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LEI N2  1.993/91 

DE 28 DE OUTUBRO DE 1991 

" ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N2  1.221/84, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1984, E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

O,Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus represen 

tantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - A Lei Municipal n2  1.221/84, de 10 de Dezembro 	de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redaçao: Art. 12  - Fica insti 

tuida a Taxa de Iluminaçao Pública, sobre o imóvel situado em 	lo 

gradouro já" servido de iluminaçao publica ou que dela venha a 	se 

servir. 

Art. 22  - A taxa de iluminaçao publica também incidira sobre o 

imóvel constituido por lote vago ou lote contendo edificaçoes 	em 

construçao ou ja construida, porem nao consumidoras de energia ele 

trica, situados-em logradouro servido de iluminaçao publica ou que 

venha a servir-se. 
. 

Paragrafo Único: O !movei que se enquadrar neste, artigo sera taxado 

a razao de 1% (hum por cento) ao mas, sobre o valor da tarifa de 

iluminaçao publica vigente ao mes de Janeiro do ano a que se refe 

rir , estabelecido pelo Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica DNAEE. 

Art. 32  - Observado o disposto nci Art. 1 2  desta Lei,cobrar-se-a 

a taxa de iluminaçao pública, mensalmente, calculada sobre o valor 

da Tarifa de Iluminaçao Publica, devendo sei- adotado nos intervalos 

de classes indicados, os percentuais correspondentes. 

CLASSES (KWh) 	PEr:XENTUAIS DA TAXA DE IP 

	

O 	a 	30 	Isento 

	

31 . a 	50 	1,5% 

	

51 	a 	100 	3,0% 

	

101 a 200 	6,0% 

	

201 a 300 	9,0% 

	

Acima de 	300 10,0% 

• 

cont. ss 



Prefeitura Municipal ce Santa dita do SaDucaí 
CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 	

Sn".1.4, FUI 	SA.L)CAt 
MINAS GE PAIS 
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Art. 42 	O produto da taxa ora criada, constituirá' receita des 

tinada prioritariamente a cobrir e remunerar os serviços e dispen 

dios da Municipalidade, decorrentes da instalaçao, custeio e consu-

mo de energia elétrica para iluminaçao pública, bem como para a me 

lhoria e ampliaçao do serviço. 

Art. 52  - A arrecadaçao da taxa, relativa ao Art. I. desta Lei, 

	

sera feita diretamente junto as contas particulares de consumo 	de 
- • 

energia, mediante Convento, a ser celebrado com a Companhia Energe-

ii tica de Minas Gerais - CEMIG, ficando, neste caso, o Poder Executi 

vo desde ja autorizado a firmar o referido Convenio. 

Art. 62  - Realizado o Convenio, a CEMIG contabilizara e 	reco 

(hera, mensalmente, o produto da taxa para a Prefeitura Municipal, 

	

ficando o recolhimento disponível na CEMIG, em Belo Horizonte, 	em 

uma conta vinculada exclusivamente as finalidades previstas nesta 

Lei. 

Paragrafo 12  - A CEM1G apresentara a Prefeitura, mensalmente, a fa 

tura relativa ao fornecimento de energia ele-trica acompanhada de um 

comprovante da arrecadaçao total da Taxa de Iluminçao Publica. 

Paragrafo 22  - Quando o saldo desta conta vinculada for insuFicien- 

te para cobrir o valor da fatura de fornecimento de energia eljtri 	
jj 

- 

ca, o Executivo Municipal devera providenciar a liquidaçao do valor 

da diferença, de acordo com os prazos e condiçoes constantes 	da 

respectiva fatura. 
	 • 

Paragrafo 32  - O "superavit" eventual, verificado entre o montante' 

arrecadado da Taxa e o valor da fatura, podera ser aplicado 	pela 

CEMIG, para a quitaçao parcial ou total de outras faturas subseqoen 

tes, relativas ao fornecimento de energia elétrica a Prefeitura Mu. 

nicipal e, ainda, havendo saldo, podera ser destinado a custear 	o 

bras de expansao e/ou melhoramentos do sistema de iluminaçao publt 

. 
ca, e.  de extenso de redes urbanas elo Mun i cip t o, caso a Prefeitura' 

autorizar. 
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Art. 72  - A cobrança da Taxa, referente ao Art. 22  desta Lei, 

sera feita diretamente pela Prefeitura Municipal, em conjunto com 

os Impostos Predial e Territorial. 

Art. 82  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entra ,esta 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaf, 28 de Outubro 

• de 1991. 

JEFFE* 
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